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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú - Cacimbinhas 

Vice-presidente: Fernando Sérgio Lira Neto - Maragogi 

 

Secretário Geral: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra - São José da 

Laje 

 
1º Secretário: Júlio Cezar da Silva - Palmeira dos Índios 

2º Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior - Jacuípe 

3º Secretário: Geraldo Cícero da Silva - Taquarana 

1º Tesoureiro: Pedro Henrique de Jesus Pereira - Teotônio Vilela 

2º Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão - Jundiá 

3º Tesoureiro: José Luiz Vasconcellos dos Anjos - Olho D’água das 

Flores 

CONSELHO FISCAL 

 

Titular: 

Vinícius José Mariano de Lima - Canapi 

André Brandão de Almeida – Mar Vermelho 

Olavo Calheiros Novais Neto - Murici 

 

Suplente: 

  

Manuilson Andrade Santos – Colônia Leopoldina 

Marcelo Ricardo Vasconcelos Lima - Quebrangulo 

Adelmo Moreira Calheiros – Capela 

 

COORDENADORIAS REGIONAIS 

 
Coordenador da Região Agreste - Baixo São Francisco: Manuel Lucas 

Kummer Feitas dos Santos 

Coordenador da Região do Sertão – Theobaldo Cavalcanti Lins Netto 

Coordenador da Região Central – João Victor Calheiros Amorim 

Santos 

Coordenador da Região Norte: Areski Damara de Omena Feitas Junior 

Coordenador da Região Metropolitana – Cecília Lima Herrmann Rocha 

Coordenador Litoral Norte – Fernando Henrique Lima Cavalcante 

Coordenador Litoral Sul – Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 
 
 

 

 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

 

CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP n.º: 10.008/2022 

Processo Administrativo nº 11040001/2022 

Tipo: Maior percentual de desconto ofertado sobre o item; 

Objeto: Contratação de empresa no fornecimento de combustíveis, 

mediante o sistema de registro de preços, consistindo no 

abastecimento da frota de veículos deste consórcio e, demais veículos 

que venham ser incorporados ao CONDRI. 

Data de realização: 12 de dezembro de 2022, às 09h30min (horário de 

Brasília). 

Para eventuais dúvidas, encontra-se a disposição dos interessados 

através do endereço eletrônico: licitacaocondrial@gmail.com. 

O Edital encontra-se disponível no site http://www.comprasnet.gov.br. 

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília/DF.  

Santana do Ipanema/AL, 25 de novembro de 2022. 

  

LIDIANE PEREIRA DE MACEDO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Lidiane Pereira de Macedo 

Código Identificador:370B7EC2 

 
CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP n.º: 10.009/2022 

Processo Administrativo nº 11040002/2022 

Tipo: Menor preço global; 

Objeto: Contratação por registro de preço de empresa para locação de 

veículos automotores do tipo de linha leve, com todas as despesas 

assessórias tais como peças, pneus, serviços mecânicos em geral, 

seguro e IPVA, com exceção do combustível, que caberá à 

contratante, para atendimento das demandas do Consórcio Para o 

Desenvolvimento da Região do Ipanema – CONDRI. 

Data de realização: 12 de dezembro de 2022, às 14h00min (horário de 

Brasília). 

Para eventuais dúvidas, encontra-se a disposição dos interessados 

através do endereço eletrônico: licitacaocondrial@gmail.com. 

O Edital encontra-se disponível no site http://www.comprasnet.gov.br. 

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília/DF. 

  

Santana do Ipanema/AL, 25 de novembro de 2022. 

  

LIDIANE PEREIRA DE MACEDO 
Pregoeira  

Publicado por: 
Lidiane Pereira de Macedo 

Código Identificador:045F985A 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO DE Nº 1868/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, E DO OUTRO 

A EMPRESA CONSTRUIR CONSTRUÇÃO E 

INCORPORAÇÃO LTDA 

 

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO AO CONTRATO DE Nº 1868/2014, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, E DO OUTRO A 

EMPRESA CONSTRUIR CONSTRUÇÃO E 

INCORPORAÇÃO LTDA. 

  

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 

12.198.693/0001-58, com sede no Centro Administrativo Antônio 

Rocha, situado na Rua Samaritana, nº 1.185, Bairro Santa Edwiges – 

Arapiraca – AL, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. José Luciano 

Barbosa da Silva, inscrito no CPF sob o nº 296.681.744-53. 

  

CONTRATADA: CONSTRUIR CONSTRUÇÃO E 

INCORPORAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 09.520.052/0001-63, sediada na Av. Ceci 

Cunha, nº 157, bairro Alto do Cruzeiro, Arapiraca – AL, neste ato 

representada por Elísio Wagner Dias Lima, inscrito no CPF sob o 

n.º460.178.364-04.  
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8.10 Esse edital reger-se-á de acordo com as normas municipais de 

que trata o objeto do Processo de Seleção, aplicando, no que couber e 

na falta de norma regulamentadora, as disposições estaduais e 

federais. 

8.11 O resultado final será homologado pelo Chefe do Poder 

executivo mediante assinatura conjunta da lista final. 

8.12 A inscrição do interessado implicará a aceitação das normas 

contidas neste Edital e em outros que virem a ser publicados. 

8.13 É de inteira responsabilidade dos interessados acompanharem a 

publicados de todos os atos, editais e comunicados oficiais, 

divulgados no site www.limoeirodeanadia.al.gov.br. 

8.14 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente 

poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação. 

  

Limoeiro de Anadia/AL, 25 de Novembro de 2022. 

  

ANTONIO MARTINS SILVA  
Secretário Municipal de Educação 

Publicado por: 
Lucas Camillo de Souza Santos 

Código Identificador:E4E78222 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 036/2022 

 

( De 25 de Novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE AS ORIENTAÇÕES ACERCA 

DO EXPEDIENTE NAS REPÁRTIÇÕES 

MUNICIPAIS NOS DIAS DE JOGOS DA 

SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA 

DO MUNDO FIFA 2022. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II, e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO a COPA DO MUNDO DE FUTEBOL, FIFA _ 

2022, com a realização dos jogos no Qatar, Oriente Médio, peninsular 

Árabe, onde a Seleção Brasileira de Futebol participa pela 22ª vez e 

detém cinco títulos mundiais. 

  

D E C R E T A 
  

Art.1º HORÁRIO ESPECIAL acerca do expediente nas repartições 

públicas Municipais da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional nos dias de Jogos da Seleção Brasileira de Futebol na 

COPA DO MUNDO FIFA 2022. 

  

Art.2º FICA FACULTADO aos servidores públicos municipais de 

Maragogi, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol, em 

caráter excepcional, alterar seus respectivos horários de expedientes 

da seguinte forma. 

  

I – Na primeira fase - Nos dias em que a Seleção Brasileira jogar, os 

servidores poderão se ausentarem 1h (uma hora) antes do início da 

partida; 

  

II – Na segunda fase – Caso a Seleção de Futebol brasileira tenha 

conseguido passar para as Oitavas de Final, onde os jogos serão 

realizados às 12h e às 16h, no único dia da semana, terça-feira, fica 

estabelecido a mesma regra do item I; 

  

III – Nas quartas de final e nas semifinais – se a seleção brasileira de 

futebol consiga passar para estas fases, cujos jogos serão disputados 

nos horários das 12 e das 16h, e, o dia do jogo seja durante a semana, 

em horário de expediente, fica obedecido o que consta o item I; e 

  

IV – Na fase Final – se a Seleção consiga chegar, o jogo será 

realizado no dia 18 de dezembro, em um domingo, cujo horário de 

expediente não será prejudicado, assim sendo, em nada se altera. 

  

Art.3º Os órgãos e entidades de que trata o caput do art. 1º, deverão 

permanecer em funcionamento nos horários de realização dos jogos 

da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, a fim 

de possibilitar ao servidor público optar por exercer suas atividades no 

horário de expediente ordinário. 

  

Art.4º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades de que trata o 

art.3º, nas respectivas áreas de competência, assegurar a integral 

preservação e funcionamento dos serviços considerados essenciais. 

  

I – Não poderão atender a este Decreto os servidores que trabalham na 

Unidade Mista de Saúde – Maternidade Maria Vicência, os servidores 

lotados na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, Santo Antônio, da 

Base Descentralizada do SAMU e Ambulatório COVID-19 e 

Vacinação COVID-19. 

  

II – Os Agentes da Guarda Civil Municipal e os Agentes de Trânsito; 

e 

  

III – Setor da limpeza urbana. 

  

Art.5º EsteDecretoentra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art.6º Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o 

Decreto Municipal nº 035/2022, de 23 de novembro de 2022. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de novembro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi 

Estado de Alagoas  

Publicado por: 
Ítalo Joseph Guedes Santos 

Código Identificador:67C2681B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 037/2022 

 

(De 25 de novembro de 2022) 

  

REGULAMENTA AS HIPÓTESES DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA DISCIPLINADAS 

PELA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021, QUE DISPÕE SOBRE A LEI DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II, e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO que cabe ao município definir, em norma 

própria, regras específicas para o cumprimento das determinações 

gerais previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas 

jurídicas, visando à máxima eficácia e efetividade da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

  

D E C R E T A 
  

Art.1º ESTE DECRETO REGULAMENTA as hipóteses de 

contratação direta de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, no 
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âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

município de Maragogi/AL. 

  

Parágrafo Único. As disposições deste Decreto aplicam-se, no que 

couber, às contratações de obras e serviços de engenharia. 

  

Art.2º O procedimento de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído na seguinte ordem: 

  

I - documento de formalização de demanda com a justificativa para a 

contratação, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo 

e, quando for o caso, observados preceitos insertos em Decreto 

Municipal que regulamenta sobre estudo técnico preliminar e análise 

de riscos; 

  

II - estimativa de despesa e justificativa de preço, nos termos deste 

Decreto; 

  

III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

  

IV - minuta do contrato, se for o caso; 

  

V - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

  

VI - razão de escolha do contratado; 

  

VII - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessárias; 

  

VIII - autorização da autoridade competente; 

  

IX - parecer jurídico, dispensado na hipótese de parecer referencial; e 

  

X - ato de ratificação do procedimento pela autoridade competente. 

  

§1º. O ato que ratifica a contratação direta, bem como o extrato do 

contrato ou instrumento equivalente deverão ser divulgados e 

mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial 

do município e no Portal Nacional de Contratações Públicas, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021.  

  

§2º. Para atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput deste 

Decreto, o processo deverá ser instruído com a especificação 

justificada do objeto a ser adquirido ou contratado, as quantidades e o 

preço estimado de cada item, observada a respectiva unidade de 

fornecimento, o local e prazo de entrega do bem, prestação do serviço 

ou realização da obra, a observância das disposições previstas na Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o 

caso. 

  

§3º. A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de riscos será 

opcional nos seguintes casos: 

  

I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se 

enquadrem nos limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, independente da forma de contratação; 

  

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

  

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

  

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo 

aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e 

prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos; 

  

V - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, 

quando a simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento 

puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de 

risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de 

formalização da demanda; e 

  

VI – Nos casos previstos no âmbito do Decreto Municipal que dispõe 

sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP para as 

contratações diretas baseadas na Lei nº14.133/2021, para a aquisição 

de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 

Administração Pública do Município de Maragogi e dá outras 

providências. 

  

§4º. Para fins de comprovação do disposto no inciso VII do caput 

deste artigo, serão exigidos apenas os documentos que se mostrarem 

indispensáveis no caso concreto e que não possam ser obtidos pela 

Administração em consulta a sítios eletrônicos públicos, sendo 

imprescindíveis à instrução do processo: 

  

I - proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço; 

  

II - prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, mediante a juntada de pesquisa 

realizada junto ao Tribunal de Contas da União, ao Tribunal de Contas 

do Estado de Alagoas e do Estado onde tiver sede o particular, ao 

cadastro de fornecedores sancionados do município de Maragogi e ao 

Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas; 

  

III - prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa 

de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e da Lei Complementar Estadual nº 605, de 29 de 

agosto de 2018, quando couber; e 

  

IV - declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação, constantes do procedimento, 

inclusive quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

§5º. A pesquisa da prova da inexistência de fato impeditivo para 

licitar ou contratar com a Administração Pública será realizada em 

nome da pessoa física (CPF) ou jurídica (CNPJ) a ser contratada, bem 

como de seus sócios, mas o impedimento dos sócios somente poderá 

frustrar a contratação da pessoa jurídica se forem verificadas situações 

de abuso da personalidade jurídica ou burla à penalidade imposta, o 

que deve ser apurado em procedimento próprio, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, procedimento este que não se aplica ao 

caso de empresário individual, em que o impedimento no CPF e CNPJ 

se comunicam. 

  

§6º. No caso de contratações para entrega imediata, considerada 

aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 

fornecimento, bem como nas contratações com valores inferiores a 1/4 

(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento 

de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, além do previsto no § 4º deste artigo, devem ser 

apresentados os seguintes documentos de habilitação: 

  

I - se pessoa física, apenas certidão de regularidade fiscal estadual; e 

  

II - se pessoa jurídica, apenas certidões de regularidade fiscal estadual 

e de regularidade social, quando se tratar de aquisição de bens; 

quando se tratar de contratação de serviços, acresce-se a certidão de 

regularidade trabalhista. 

  

Art.3º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

  

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático 

aplicado em série de preços coletados, podendo desconsiderar, na sua 

formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 

excessivamente elevados, ressalvadas incongruências devidamente 

justificadas; e 
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II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de 

apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços 

unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 

contratação for por tarefa, empreitada, semi-integrada, integrada ou 

preço global ou empreitada integral. 

  

Art.4º. A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

  

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - caracterização das fontes consultadas; 

III - série de preços coletados; 

IV - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 

excessivamente elevados, se aplicável; 

V - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte; 

  

VI - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa 

direta de que dispõe o inciso IV do art. 6º deste Decreto; e 

VII - data, identificação e assinatura do(s) servidor(es) 

responsável(is). 

  

Art.5º. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e 

locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 

serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, 

garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. 

  

Art.6º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado na contratação direta para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, consolidada em mapa comparativo, terá prazo de 

validade de 6 (seis) meses e será realizada mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros, de forma combinada ou não: 

  

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

  

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive Ata de registro de preços; 

  

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou 

estadual e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data da pesquisa de preço, contendo a data e hora de acesso; 

  

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data da pesquisa de preço; e 

  

V - pesquisa na base nacional ou estadual de notas fiscais eletrônicas, 

desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de 

até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preço. 

  

§1º. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I 

e II do caput deste artigo, devendo, em caso de impossibilidade, haver 

justificativa nos autos. 

  

§2º. Qualquer que seja o parâmetro utilizado, deve ser comprovado 

por juntada aos autos de documentos comprobatórios, ainda que se 

trate de manifestação de desinteresse de ofertar cotação ou certidão de 

não localização de dados. 

  

§3º. O agente público autor da pesquisa de preços responsabiliza-se 

funcionalmente pela informação produzida nesta etapa devendo 

atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de 

mercado e que podem culminar com aquisições não vantajosas. 

  

§4º. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV do caput deste artigo, deverá ser observado: 

  

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado; 

  

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

  

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico, e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

  

III - informação aos fornecedores das características da contratação 

contidas no art. 5º deste Decreto, com vistas à melhor caracterização 

das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

  

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da 

relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 

propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 

caput deste artigo. 

  

§5º. Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput deste artigo, 

desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável. 

  

§6º. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida neste artigo, a justificativa de preços se dará mediante 

comprovação dos preços praticados pelo contratado em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação 

de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, contratos, empenhos, extratos contratuais e documentos 

equivalentes, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, ou por outro meio idôneo. 

  

§7º. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 

trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações 

técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

  

§8º. Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

  

Art.7º O agente público poderá utilizar, como métodos estatísticos 

para definição do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos 

valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, desconsiderados os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

  

§1º. Para os fins do caput, considera-se: 

  

I - média: obtida somando os valores de todos os dados e dividindo a 

soma pelo número de dados; 

  

II - mediana: depois de ordenados os valores por ordem crescente ou 

decrescente, a mediana é o valor que ocupa a posição central, se a 

quantidade desses valores for ímpar, ou a média dos dois valores 

centrais, se a quantidade desses valores for par; e 

  

III - menor dos valores: quando o bem ou serviço for executado por 

algumas poucas empresas em ambiente de baixa competição 

econômica o preço estimado será aquele de menor valor dentre os 

obtidos. 

  

§2º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 

aprovados pela autoridade competente. 
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§3º. Com base no disposto no caput deste artigo, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 

determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e 

mitigar o risco de sobrepreço. 

  

§4º. Será considerado inexequível o preço inferior a 70% (setenta por 

cento) da média dos demais preços, salvo justificativa específica do 

fornecedor; será considerado excessivamente elevado o preço superior 

a 30% (trinta por cento) da média dos demais preços. 

  

§5º. Excetuam-se da regra de inexequibilidade prevista no parágrafo 

anterior os valores registrados em atas e previstos em contratos 

firmados pela Administração Pública, em execução ou executados no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. 

  

§6º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica por 

servidor ou setor diverso daquele que elaborou a pesquisa, visando a 

certificar que o objeto orçado possui especificação compatível com o 

objeto a ser licitado e que seu preço é condizente com o praticado no 

mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. 

  

§7º. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 

justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 

autoridade competente. 

  

Art.8º Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de 

serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, o preço estimado 

será definido em planilha de composição de custos, aplicando-se o 

disposto na Instrução Normativa nº 001/2020, publicada pela 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ou outra que venha a 

substitui-la, observando, no que couber, o disposto neste regulamento. 

  

Parágrafo único. Os itens da planilha de composição de custos cujo 

valor não seja pré-determinado deverão ser fixados da mesma forma 

definida neste regulamento para o cálculo do preço estimado do bem 

ou serviço em geral. 

  

Art.9º Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento 

para dispensa de licitação será divulgado em site ou sistema eletrônico 

oficial do município, serão encaminhadas por e-mail os pedidos de 

cotações aos fornecedores cadastrados para apresentação de propostas 

e será divulgado aviso de cotação na imprensa oficial (Diário Oficial 

dos Municípios - AMA), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

  

§1º. A inviabilidade, a impossibilidade, inexequibilidade ou 

ineficiência do procedimento previsto no caput deve ser justificada 

nos autos, com a indicação da medida alternativa de garantia da 

impessoalidade e busca pelo melhor preço. 

  

§2º. A proposta eletrônica deverá ser formulada em papel timbrado ou 

carimbada com o CNPJ da empresa, datada e assinada por seu 

representante legal, juntamente com os documentos referentes à sua 

habilitação. 

  

§3º. A realização de contratação direta, por dispensa eletrônica, será 

obrigatória quando os órgãos e entidades da Administração Pública 

municipal, direta ou indireta, executarem recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, e deverão seguir os trâmites 

apresentados na Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 de julho 

de 2021. 

  

Art.10. Definido o resultado do julgamento, com o objetivo de buscar 

o melhor preço, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço estimado para a contratação, o órgão ou entidade 

deverá negociar condições mais vantajosas.  

  

§1º. A negociação a que se refere o caput deste artigo deverá ser feita 

com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

  

§2º. Caso um fornecedor integre contrato utilizado para a formação do 

preço estimado ou tenha apresentado orçamento para tanto, a sua 

contratação somente será permitida se o valor ofertado na consulta 

eletrônica for igual ou menor àquele que compõe o preço de 

referência, salvo justificativa constante nos autos. 

  

Art.11. No caso de o procedimento de que trata o art. 9º deste Decreto 

restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

  

I - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar 

as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

  

II - republicar o procedimento; ou 

  

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

  

§1º. O disposto nos incisos II e III do caput deste artigo poderá ser 

utilizado na hipótese de não surgirem interessados no procedimento. 

  

§2º. Frustrados os procedimentos previstos nos incisos II e III do 

caput deste artigo, poderá ser utilizada a medida alternativa de 

contratação prevista no art. 9º, § 1º, deste Decreto, desde que o valor a 

ser contratado não seja superior ao obtido na consulta eletrônica, 

garantindo a impessoalidade e a busca pelo melhor preço. 

  

Art.12. Excepcionalmente é permitida a contratação direta com 

fornecedor cuja proposta seja superior ao preço máximo definido para 

a contratação, desde que ocorram, sem sucesso, as tentativas de 

negociação previstas nos arts. 10 e 11 deste Decreto, e haja 

informação técnica acerca da vantajosidade da contratação nessas 

condições. 

  

Art.13. No caso de contratação de serviços em que o procedimento 

exija apresentação de planilha de custos e formação de preços, esta 

deverá ser encaminhada com os respectivos valores readequados à 

proposta vencedora. 

  

Art.14. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, deverá ser observado o somatório do que for 

despendido no exercício financeiro, em cada unidade 

orçamentária/unidade gestora, por objetos de mesma natureza ou 

subelemento de despesa, entendidos como tais aqueles relativos a 

contratações no mesmo ramo de atividade. 

  

§1º. A opção pela contratação direta de acordo com as leis citadas no 

inciso II do caput do art. 193 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

não implica a criação de limites distintos para o somatório previsto 

neste artigo. 

  

§2º. Para as unidades orçamentárias que possuem unidades 

desconcentradas vinculadas (Administração Geral, Secretaria 

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde), o limite 

disposto no caput deste artigo será próprio para cada uma, dissociado 

do órgão à qual se vincula. 

  

§3º. Os valores referidos no caput deste artigo serão duplicados para 

compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por 

autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na 

forma da lei. 

  

Art.15. A Administração Pública poderá optar por contratar 

diretamente de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou 

de acordo com as Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a opção 

escolhida deverá ser indicada expressamente no aviso ou instrumento 

de contratação direta, vedada a aplicação combinada das leis, devendo 

haver o registro no processo físico ou eletrônico da lei adotada. 

  

Parágrafo Único. Fica vedado o início de novos procedimentos de 

contratação direta nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a partir 1º de abril de 2023.  
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Art.16. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em outras 

legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

  

Art.17. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto 

serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento, Gestão e Patrimônio, que poderá expedir normas 

complementares, bem como disponibilizar em meio eletrônico 

informações adicionais. 

  

Art.18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de novembro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi 

Estado de Alagoas  

Publicado por: 
Ítalo Joseph Guedes Santos 

Código Identificador:BD94C1E1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 038/2022 

 

(De 25 de novembro de 2022) 

  

REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 

DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 

PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO 

DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS 

PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI NAS 

CATEGORIAS DE QUALIDADE COMUM E 

DE LUXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 99/90, artigo 43, inciso IV, e pela Constituição 

Federal. 

  

CONSIDERANDO a necessidade da adequação do horário de 

expediente dos servidores da Administração Direta e Indireta do 

Poder Público Municipal. 

  

D E C R E T A 
  

Art.1º ESTE DECRETO REGULAMENTA o disposto no art.20 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o 

enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da administração pública municipal nas 

categorias de qualidade comum e de luxo. 

  

Parágrafo Único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas 

por outros entes federativos com a utilização de recursos da União 

oriundos de transferências voluntárias. 

  

Art.2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

  

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da 

demanda, identificável por meio de características tais como:  

  

a. ostentação; 

b. opulência; 

c. forte apelo estético; ou 

d. requinte. 

  

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou 

moderada elasticidade-renda da demanda; 

  

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos 

seguintes critérios: 

  

a. durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de 

uso, no prazo de dois anos; 

b. fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo 

irrecuperável ou com perda de sua identidade; 

c. perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que 

levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o 

decorrer do tempo; 

d. incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda 

que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 

retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e. transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-

prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

  

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual 

da quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

  

Art.3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de 

luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º:  

  

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o 

preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 

regional ou local de acesso ao bem; 

  

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do 

bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 

  

a. evolução tecnológica; 

b. tendências sociais; 

c. alterações de disponibilidade no mercado; e 

d. modificações no processo de suprimento logístico. 

  

Art.4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º: 

  

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 

qualidade comum de mesma natureza; ou 

  

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

atividade do órgão ou da entidade. 

  

Art.5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 

bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 

  

Art.6º As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em 

conjunto com os técnicos designados, identificarão os bens de 

consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de 

demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Parágrafo Único. Na hipótese de identificação de demandas por bens 

de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos 

de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para 

supressão ou substituição dos bens demandados.  

  

Art.7º A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Gestão e 

Patrimônio poderá editar normas complementares para a execução do 

disposto neste Decreto. 

  

Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de 

2022. 
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FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi 

Estado de Alagoas 

Publicado por: 
Ítalo Joseph Guedes Santos 

Código Identificador:461F3F52 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 039/2022 

 

(De 25 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

PARA AS CONTRATAÇÕES DIRETAS 

BASEADAS NA LEI Nº 14.133/2021, PARA A 

AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE MARAGOGI/AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 99/90, artigo 43, inciso IV, e pela Constituição 

Federal. 

  

CONSIDERANDO que compete ao Município, nos termos do arts. 

29 e 30 da Constituição Federal, legislar sobre matéria de interesse 

local, aí inclusas matérias relativas à Administração Pública 

Municipal, observadas as disposições constitucionais. 

  

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei nº 14.133/2021 prevê que o 

processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com o 

documento de formalização de demanda, e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo. 

  

D E C R E T A 
  

Art.1º ESTABELECER que no processo de contratação direta para 

contratação de bens e serviços previstos nos incisos I, II, III e VIII do 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021, é facultada a elaboração dos estudos 

técnicos preliminares – ETP, bem como o gerenciamento de riscos; 

  

Art.2º A elaboração de ETP é dispensada nos casos de prorrogações 

contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada, 

dentro das exigências legais e observados os critérios do exercício 

financeiro e de não fracionamento de despesas. 

  

Art.3º As contratações de obras, serviços e soluções de tecnologia da 

informação, que demandam análise atual da necessidade da 

instituição, não podem, em regra, se abster da elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar. 

  

Art.4º A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Gestão e 

Patrimônio editar  os atos normativos necess rios para execu  o do 

disposto neste Decreto. 

  

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de 

2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi 

Estado de Alagoas  

Publicado por: 
Ítalo Joseph Guedes Santos 

Código Identificador:5E28FA16 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 040/2022 

 

(de 25 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO DO 

DIA DO EVANGÉLICO MARAGOGIENSE, DIA 

30 DE NOVEMBRO, INSTITUIDO PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 678/2019, DE 10 DE JULHO DE 

2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, 

inciso II, e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO a Lei Federal de nº 12.328/2010, de 15 de 

setembro, que Instituiu o DIA 30 DE NOVEMBRO de cada ano 

como sendo o DIA DO EVANGÉLICO. 

  

CONSIDERANDO que a Lei Municipal de nº 678/2019, de 10 de 

junho de 2019, que unifica com o Estado de Alagoas o DIA DO 

EVANGÉLICO MARAGOGIENSE, o dia 30 de novembro de cada 

ano. 

  

D E C R E T A 
  

Art.1º PONTO FACULTATIVO o dia 30 de novembro de 2022, 

quarta-feira, em alusão ao DIA DO EVANGÉLICO 

MARAGOGIENSE, instituído através da Lei Municipal nº 

678/2019, no âmbito das repartições públicas municipais de 

administração Direta e Indireta. 

  

Art.2º As disposições deste Decreto NÃO se aplicam às atividades 

consideradas essenciais e ininterruptas ao setor público, tais como: 

saúde, limpeza pública, segurança, fiscalização, transporte e outras 

assim consideradas.  

  

Art.3º EsteDecretoentra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de 

2022. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 00092/2022 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

A Prefeita do Município de Maravilha/AL, no uso de suas atribuições 

resolve Homologar e Ratificar o Processo nº 11110017/2022, 

Dispensa de Licitação nº 11.00092/2022, e Adjudicar à INFOR 

ALAGOAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 10.385.141/0001-23, cujo objeto é a aquisição de 

material permanente de informática e telefonia (notebooks e celulares) 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 


